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ESTADO 1)0 CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL l)E TIANGUA

EI)ITAL DE TOMAI)A DE PREÇOS N.' O1/2o23-SEINFRA

A Secretaria de lllftacstruturít da Preüeituia Municipal de 'l'iariguá, att'avés da Coillissão Pcrmailente
cle Licitação, torna pút)lIGo, que no dia 25 de janeiro dc 2023, às 08h30min, iia sal:t de reuniões da Comissão dc
Licitação, situado à Av. N4oisés Moita n' 785 -- Bairro Ncnê I'láçido -- lianguá-(=E. realizará licitação ila
modalidade de TObIAI)A DE PREÇOS, no regime dc execução indirettt pot' empreitada por prcçn unitário,
clo tipo menor preço global, quando estará recebendo a documentação dc llabilitação c })t'opostas de l)ruços. dc
acordo com as exigências da ].,ei Fcdera] n.' 8.666/93 de 21 dc .cunho de ]993, suas t\ltctações posterioics c.
atualizada pela Lei F'ederal n-' 9.648 de 27 de Maio de 1998, Lci Complementar n' 123/2006 -- Lei(lietal da
I'\.licloempresa, co111 as alterações da Leí Complementar n' 147.'2014, bem como das condições c cláuslila
seguintes
Etecebiillento dos envelopes até às 081l30ttlin c abertura dos envelopes às 08h30mittdo dia acima ntctlciot-título.
Integram o piescntc Edita
a) Anexo 1 -- Projcto Básico -- h'lenlorial Descritivo/Especificações técnicas, Plaitillta dc Orçamento.
Cronograma Físiccl-Financeiro, Coillposição do B[)l, Demonstrativo dos Encargos Sociais, Mctnoria]de cá]cu]o
1)tantas.
b)
c)
d)

Anexo l.A -- ART - Anotação de Responsabilidade Técnica.
Anexo 11- b,.minuta do contrato.
Ailcxo 111 -- MODELOS
.A - Declaração de cumprimento do IRcisclXXXllldo art. 7" da Constituição Federal
B -- Dcclaiação de inexistência dc fato impeditivo de })articipai de licitações otidc contratar com (leal(luar
órgão da Administração Pública;
C -- Declaração de enquadralllcllto como Microeillpresa -- Ml:ou Einpt'csa de Pc(lueno ['arte -- E]']):
D -- Carta propostas
E -- Planiltla de encargos sociais;
F - Composição da taxa dc BDl;

G -- Relação da equipe técnica;
H -- Relztção das máquinas c equipamentos.

1. Do ol}.FETO DA LICITAÇÃO
1.1. 0 olãeto da licitação é a CONTRATAÇ.ÀO DOS SERVIÇOS DE DRENAGl!\l NA AVENIDA
VEREADOR RÊGIS DINIZ, NO BAIRRO CÁNDIDO XAVIEl{ DE S.â.: conforme prometo, especificações c

rçatncnlo, çom o Valer Global (le R$ 824.916.63 (aitncentos c +'lute e (lutitro mil, no\acentos c dczcsscis
leais e sessenta e tias conta\os).

2. coN»TçõES DE i Alt'ncipAçÃo
2.1. Poderá })articipar desta licitação toda pessoa física (.)u jurídica i-egul:trnacitte estabelecida no I'aís: que seja
cs})ecia]iza(]a c credenciada na execução dc obras dç construção civil, e como tal devidaillcllte i'ccotihccida pelo
Consc[[lo Regiona[de Engcltharia c Agronomia -- CRIA, c quc satis]hça a to(]as as exigências clo presente Edital.
especificações c ilomlas, cle acordo com os anexos rclacion:telas.
2.2. Pala l)articiparem da prcsciltc licitação,. os interessados dc\.ergo comprovar (luc estão inscritos
I'cgu]ai'mente no Ca(lastro dc Fornecedor'es e Prestador'cs dc Sci-ç'aços .-la Prefeitura Nlunicipal (le Tianguá
ou apiescntar hztbilitação conlpatívclconl o objeto desta licitação, nos termos do Edital, iio prazo dc 03 (três) Lilás
antes do recebimento das ])repostas, conforme Art. 22, parágrafo 9' da Lei il.' 8.666/93, com suas altenições
posteriores e atualizada pela Lei n' 9.648/98

Para participarem, os interessitdos de\'ergo comprovar o seu endereço e suas instalações físicas iiltciilas.
de mídia ünpressa ou eletrõníca, em (lue conste a tacllada frontal do pré(tio e seu ciltorilo. c todas asatravés de mídia impressa ou eletrõnica
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instalações intei'nas (disponíveis para o desenvolvifncnto dc suas atividaclcs, compatíveis coill o ot)Wto licitada
contprovação set'virá a])ellas para a'ç'eriguação da existência da illesiTla, a não apicsclttação não iitlpcdii'á
participação)
2.4. Não })oderão participar desta licitação as empresas declaradas inidõiteas e iitil)eclidas (lc coiltiatar cc
Adn)inistração Pút)liga
2.5. A licitzulte, desejando apresentar pret)testo, deverá Êazê-lo mediante um único representante. que desci'á se
.dentiâicai no ato da abcrtt-u'a da licitação, através de procuração pública ou particular, caiu finlla rccottltccida
outorgando amplos poderes para o mandatário representar a licitantc nesta licitação.

6. Não será pcnniti(]o, sob quaisquer hipóteses, quc linfa posso:l ÍTsica represente lllaís (te uma licitatlte, illcslllo
dispondo tle pi'ocultação legal, nem quc apresente mais de uma propost:t para panicípar da licitação. mesmo sciido
apeníts naensageíi'o. Todos os rcprcseiltantes díts licitantes, sejam procuradores ou sintplesnlente inetlsagcii'os.
clevelão se idciltiflcítr com docui»ente de identificação coil} foto.
2.7. A licitante que desdar enviar sua. documentação e prol)osta deverá faze-lo com a dex'ida antecedência. pata
ecebimento no prazo c ]lorário estipulado no preâillbu]o, enviando pe]o conexo cndctcçada a Coittissão (]c
.imitação com aviso de recebimento

3. D \ APRESENTAÇÃO DOS EN\'ELOPES
3.1. As interessadas de'ç'Grão entregar à Comissão de Licitação no local 3 hora .já apontados no preâmbulo do
presente Edital eiii envelopes dcvidainellte separados, lacrados e indevasf;áx/eis, contendo em sua pa.rte ll'ontal.
além da lazão social, os dizeres graíhcJos;

CONllSSÃO PER).IANENTE DE l,ICITAÇÃO .)A
I'liEFEITURA N'tIJNICTPAL DE TIANGUA
TOAIADA DE PliEÇOS N.' O1/202)-SEINFRA
A.BERTURA l)IA 25/01/2023 AS 08h31)nlin

ENVELOPE N." t)l T)OCUIVIENTOSI)E HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL 1)0 PROPONENTE:
f'N"P.T TV o

COMISSÃO I'ERNIANENTE l)E LICITAÇÃO l)A
PREFEITUliA h,'ltNICIPAL DE TIANGUA
I'ODIADA DE PltFÇOS N.' O1/2023-SEINF'RA
ABERT(JRA l)IA 25/01/2023 AS (18h30min
ENVI' LOPE \.' 02 PROPOSTA DEI'RICÇOS
RAZÃO SOCTAI. DO PROPONENTI.=:
CNP.J N."

4. DA IT/\13Tll.ITACAO
4.. 1. Faia hal)ilitação deverão as licitanles ttpresentar os documentos abaixo relacionados. iio envelope
Documentos dc ll:\l)imitação, erll uma única via, cm originalou cópias devidamente alitcilticadas
4.1.1. Compi'ox:ação dc inscrição no Cadastro de Fornecedores c Prestadores dc Serviços (la Prcícitut'a
NTunicipal de Tiangu:í dentro dc sua validade, ou aprescntai' habilitação cotnpatível cota o objeto desta
licitztção: nos tempos do Edital. no pi'azo de 03 (três) dias antes do recebimento elas propostas. conlbrmç Art. 22
parágralb 9' da Lel n.' 8,666/93. com suas alterações posteriores e atualizacla l)ela l,ei n' 9.648/98.
4.1.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
1) Documento de ]dentif]cação Ot]cia]conl foto (]e todos os sócios;
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;

11 1
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c) Ato collstitutivo, estatuto ou Contrato Social cin vigor, clevidauente rcgistrado, em sc tiataildo (lc
sociedaclcs conlercíais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de doctiinctltos dc eleição dc seus
ad iliinistra dores

d) Prova dc inscrição no Cadastro Nacionaldc Pessoa Jurídica CNI'J;
4.1.3. DA REGULAliIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova dc inscrição no Cadastro dc Contribuinte blunicipal ou t;stadual. relatixn à sede do licitantç
f)ct.tincnle ao seu ramo de ativicladc c compatívelcom o objeto contratual;
b) Proa,a de rcgu]arida(]e para cojll a Fazenda Fcdcia]-- através de Certa(]ão Conjunta Negativa de Dél)idos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Aviva da União, inclusive Contribuições Sociais, einitid:t pela Rcccit:
Federal do Brttsil
c) I'ro'va de iegulalidadc com a Fazenda Estadual -- através dii Certidão Negativa cle l,)él)itos Estaduais.
emitida pela Secretaria da F'azenda do Estado, da sede da cinpresa
d) Prosa de regularidade caiu a Fazenda Municipal-- através da Cera;dão Negativa dc Tributos Mutticipais,
ctlliti(]a pel:t Secretaria de Finanças do b,município, da sede da empresa;
e) Prova dc regularidade .junto ao Fundo dc Garantia por Tempo dc Sé:rviço (FGI'S) -- através da Certidão de
Regularidade do FG'lS -- CRF, emitida pela Caixa Econõnliça Federal
tl Prova de inexistência ctc débitos inadiil)peidos pedante a .Tustlça do Trabalho, mediania :i aln'cscluaçãt} dc
Certidão Negativa clc Débitos 'l'rabalhistas -- CNDT, emitida pelo Trio)tiRaI Supcrioi do Tiitt)alllo ottoutro órgão
:lít Justiça do Trabalho
4. 1.4. DA QUALIFICAÇ/\O TÉCNICA
a) Rçgistro ou inscrição cona o Conscllto Regional de Engenharia e: Agronomia -- (:li.l:A ou (:onselllo de
Ai(luitetuia e Uil)anisilao -- CAU, na sede cia empresa licitailte, da licitaiitc c dc seus icspcctivos rcsponsál,.cis
técnicos.

t)) Comprovação dc capacidade técnico-operacional da licitantc para desempenho dc aliviando pertinente e
compatível com o olãeto da licitação através dc atestado fornecido por.pessoa jurídica dc direito púlllico ou
l)ri\'ado, que flgute o nome da empresa como contratada, que comprove quc :t licitantc lcillta cxcctila(to
síttishtoriamente obras c serviços de características senlclllailtcs ou superiores aos discritliinados a seguir

b.l.l) Tubo I'EAD pal'a drenagem, D - 400 a 900mm, com comprimento dc no mínimo 250,00m;
b.1.2) Caixa de ligação e passagem (1)impositivo tle dicnagcm), com quantidade mínima dc 5
unidades;
b.1.3) Boca de lobo combinada, com quantidade mínima de 11) unidades.

c) Atestado técnico foitlecido por pessoa jurídica de direito público ou })eivado, dex'idamente regista'ado e
:ertiHlcítdo na entidade prol:issional competente -- CRIA ou (:AI.J, quc comprove quc a licitailtc possui ci
=luadio permanente profíssionalque tenha executado ot)ra c serviços semelhantes cona o objeto ora licitada. com
as seguintes caFÉ\cterísticas ou supcnor

c.l.l) Tubo PEAD para drenagem, 1) = 400 a ')00mm;
c.1.2) Caixa de ligação c passagem (Dispositivo de (]ren:tgcm);
c.1.3) Boc:t de lobo comi)içada.

) No caso dc o responsável técnico não constar da relação dc rcspottsávcis técnicos .junto ao CRll;A.
acci'vo do pl'ofissional gera aceito, desde (]uc ele (demonstre ser pertencente ao (luaclro permanente da ompi'csa
através de unl elos scgliintcs docunaentos

c.l.l) Apresentação da Caiteii'a dc Trabalho ou ficha dç rcgislro clç empiegit(tos do Nlinistério do
trabalho: OI
c. 1.2) Comprovação da pal'ticipação societária, no caso de sócio, :ttlav'és de có})ia do Contrato Social
c.1.3) Contrato de prestação de serviços; ou
c.1.4) Declaração de contratação futura do profissionaldetentor do.atestado a})rebentado, acompanhada da
anuência deste(Acórdão 1446/2015 1'1enái-in)

d) \!ão serão aceitas CERT]DOES DE ACERVO TECNICO ou ATESTAM)OS de Pr(\jelo, Fiscalização
Supervisão: Gereilciainento, Controle lecnológico ou Asscssoi'itl Técnica d 3 Obras
c) Sob pena de habilitação das licitantes infi'ingentes, visando l)tcscrvar Q sigilo (las propostas é veda(líi íl
ndicação/participação neste certame de uin nlcsmo responsável técnico alara mais,,de um licitailtc. 'lal situação
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será [.,edificada no .julgamento das propostas dc preços, onde poderá ser cx,idcnciada eventualquet)]a cle sigilo. cn]
dccorrência de o mesmo rcsponsáveltécnico subscrever proposta pala mais dc utll proponente.
:} 1.5. 1)A QUALIFICAÇÃO ECONObIIC.4 -- FINANCEIRA
a) Balanço I'atrimonialc demonstrativos contábcis do último exercício social, já exigíveis c apteseiitados
formal (]a leí, que canil)rovc a boa situação fiilanccira ({:t empresa, '\'fadada a alia substituição pot' l)alancctcs oti
balanços proa'is(5t'ios, podclldo ser atualizados por índices oficiais, quando cnccnttdo há mais de 03 (tios) incscs da
data de apicscntação da proposta;

a.l) Obter'ç'tições: seixo conslderitdos aceitas como ila ronda da leí o l)danço pau'iillonialc (tetuonstrações
coiltábcis assim apresentados:

il.l.l) Sociedades regidas pela Lei n' 6 404/76 (sociedade anónima)
Publicados cm Diário Oficial
Publicados cm .lornitlde grande circulação; ou:
Pclr fotocópia registrada ou autet)tacada na Junta Coincrcialda sedes)u domicílio cla licitantc

2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (l,TI)A)
Pot fotocópia clo livro Diário, inclusive com os Teimas de Abct'l]]r:] c dc Ettcerramento, de'vidalncnte

autenticado ila Juntzt Comercialda sc(!c ou domicílio da licitante ou ci\} otilio órgão c(luivaleilte= (.)u
Fotocópia do Balanço e das Denlonstraçõcs Contábeis devidamente iegistiados ou autcnticaclas ila .Junta

Colllcrcialda sede ou dottlicílio da licitante
1.3) Socicda(]es sujeitas ao regime estabelecido na Lei Contplctncntai n' 123, de 14 de dezembro cle 2006 -

estatt,tto das Microempresas e das Eillpresas de I'equeno Porte "Slh,,IPLES'
Por tbtocópia do livro Diário, inclusive com os 'l'ermos dc Abertura c dc Encerramento, dev'idamcnte

at.ttenticaclo na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitantc oticm outro órgão equivalente; ou.
fotocópia do Ba[ailço e das [)enlonstrações Coiltábeis devidainciltc rcgistra(]os Oli autenticadas ila .junta

Conletcialda sede ou domicílio da licitante.
a.1.4) Sociedade criada no exercício em curso

Fotocópia do Balanço de AI)ei'tura, devidamente registrado ou autciiticado nít.Ponta Comercial (la setle oti
domicílio da licitante:

O balaitço patrimoniale as dcinonstrações contál)eis devctão estar assinados por Contador ou por outro
l)roflssional e(lui'valente, dcviclameJlte registrado no Conselho Regional de Cantai)ilidade, ficar(lo, pois, estas
sociedades dispcilsadas cla análise dos índices do balanço.

a.2) Os índices que conlprovarão a boa situação da empresa são os scgu;iltcs:

i. UQt;ínEZ GERAL (LG)
LG -(AC } RLP) : (PC+ ELP) MAIOR OUIGU.\LA 1,00

11. LiQtJinrZ CORRENTE (LC)
LC -(AC : PC) MAIOR OL IGL[AL A l.OC)

111. SOLVE\CIA GERAL (SG)
SG -(AT) :(PC + ELP) MENOR OUIGUALAI.00

ONDE:
AC - ATIVO ClltCUI,ANTE,
PC - PASSIVO CIRCULANTE
RLP liEAI.,IZAVEL A LON(}0 PRAZO
ELI' EXIGÍVEL A LON GO PRAZO
AT A'l'lVO TOTAL
[ ,G - L]QUIDEZ GE]tAL
LC LtQUtOEZ CORREN'l'E
SG - SOLVÊNCIA GERAL @

tocante à exigência ll1lbatailço patriillonial. esclarecemos o
do mesmo. Por trlcio do Ac(5rdão 116/2016-Plenário.

327-335 -- Tianguá - Ceará www,tianqua:çe.90v:br
06.920.167-1 - Forte: (88) 3671-2288

a.3) Quanto à qualificação económico-filtanccira no
devido entendintcnto acerca do prazo dc validade
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posteriomlente ref'etenciado peão recente Acórdão 2. ]45/17-Plenário, o TCIJ a(botou posicionamento sobic o tcm:l
que ptinla pela regra prevista no instrumento convocatória. No caso

:(-.) refutando argumento da t'ept'e\entanto quc alcgnva cine a
validade dos ba[anços antigos tiil(]ar-sc-ia cill 30 (1c abria. (luailc]o
.já teiiaitl quc sel aptcsentados os deillonstiativos alia cotltábil dc
referência, o Tribunal entelldcu quc dcx.ciiatll scr sopcsados outt'os
princípios, como o da razoabilidade e o da econotnicida(lc, Irctltc a
um rigorismo excessivo c à possibilidade de reconhecer como
válidas ambas as datas, tanto a do Código Civil, quanto a (]a
Instrução Not'ntativa dtt . Reççittl I'ederal." (Acót'dãn T(:t
2 . 145/17-Plenário) .

il.4) Dessa lolma9 esclaicccnlos o enteiitliincnto no sentitlo do estai)clccimcnto dc dois prazos (listinti)s, a
dcpcndci da adição ou não do Sistema Púl)lied de Escrituração Digital: o último (lia útil (lc maio pala as
cnipresas vinculadas ao Spcd; e 30 de abrilàquclas que não o utilizam.
1)) Certidão \egativa de Falência ou Concordata para a pessoajurídica: expedida pelo distribliic:lor (la sede da
l ic itante:

c) Compro\'ação de Caução de Gui'antia de Participação, no valor' üc R$ 8.249,16 (oito mil, tluzcntos c
quarenta e nllve reais c tlezcsscis centavos) válida por período não inferior a f)0 (sessenta) dias. cont:tolos ílpaE'lir
da data plcv'isto neste edital para recebimentos dos envelopes cle documentação c propclstas dc })tcços, seilclo a
mesmzt liberada após a adjudicítção e contratação do objcto cla licitação.
Serão aceitas as seguintes modalidades de garantia
c.l. CAL.rÇ:ÂO EX4 DINHEIRO a licitante fará a comprovação.junto à tesouraria, mediante a apicscntaçãn dc
depósito, enl dinheiro, enl DtlcutttcRto de Art'ecadação Nlunicipal-- DAM, solicitado ilo actor dc Trio)fitos (lesta
municipalidade, ou através de Transferência Eletrõnica para o Barco dc. Brasil: Ag.: 1157-6. C/'C 43.647-X
CNPJ: 07.735.178,/0001-20, en] nome da Prefeitura Municipal de I'ianguá, rct'ei'ente â 'l'aMaCIa cle I'i'aços
o 1/2023-SEINFRA
c.2. CAtiÇ.AO Eb{ TÍTULOS DA DIVIDA PtJBI,iCA a garantia de\erá vir acompanhada- obiigatoriameElte
das seguintes comproxztções:

c.2.1. Origem/aquisição mediante documento respectivo c laltçanlciito contábil por nlcio dc rcgistro
[)a]anço patrimonial da ]icitantc

c.2.2. /\presentar documento, cnlitido por enticlítde ou organismo oHcial, dotado de l:é púl)liga, dcmoilstrando
a coi-ração atua]izada llloilctarianlente do título, o seu va]ol sct'á {lbt](]c) considcntndo a cotação \,igciitc clo torce
dia útil ailtcrior à dat:t para recebimento dos envelopes.

c.2.3. Saião aceitas apenas ç tão somente títulos com \cilcitllciltos passíveis dc resgate iiicontcstíivcl sot)
nenhuiltaspccto, até a data coriespoildeílte ao prazo dç vala(tarte da proposta de preços.

c.2.4. Piesuil)c-sc autênticos os títulos oferecidos pela licitante, a Preiéitura h.4unicipaldc Tianguá se reserx-a
o diicito c,le {tveriauar a sua autenticidade. cm se constatando indícios de fraude: sc obriga a oíêreccr (tenúllcia ao
Nlinistério Público
c.3. FT.ONÇA BANCÁRIA A licitante entregará o documenta original fornecido pela instituição que a
concedeu, no qualconstará

c.3.1. - Beneficiário: Prof'eitura Municipal cle Tianguá
c.3.2. -- Objeto: (}aiantia dc Participação na 'lomada de Preços n' 01/2023-HEIN FRA

Valor: RS 8.249,16 (oito mil, duzentos e quarent:t c no'v'c icois c dczcsscis conta'tos)
4.-Plazodevztlidade:mínimo60(sessenta)dias--períodode :/2023a//2023

3.c.5. Quc a ]íbcittção será f'Cita mediante a devo]ução })e]a ])refêitura fvlunicipal de Tianguá do tlocumentn
originalou, ztutomaticameilte, após decorrido o prazo de validade da carta.
c.4. SEGURO-GARANTIA -- através de apólice cill nome da Prefêittirtt Municipal de 'l'ianguá, com validade
mínima de 60 (sessenta) dias, no valor' supE'acitado
d) Se a licitatltc rctÍidr sua proposta após a tese dc habilitação ít caução de !prantia de participação sei'á i'eveitida
para o Tesouro IVlunicipalda Prefeitura Municipalde 'lianguá. E\ ,/'
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4.] .6. Declaração dtt licitante, en] cumpriiitcnto ao disposto no Inciso XXXlll do At't.7' da Coiistilliição Federal.
quc não nltntém relação de traba]])o lloturiio, perigoso ou insalubre caiu illcnor dc 18 (dezoito) anos c (te qualquer
trabalho com menor de 14 (catorze) anos, salvo na condição de aprendiz.
4.1.7. Declaração de (lue não há fato intpcditivo de participítr de licitações óu de conta'amai coili c:ltialqticr órgão da
Administr:tção ]'ública, obrigando-se a infomutr a superveniência de ocorrências postclioi'cs.
4.1-8. Declaração da licitante, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, quando ti)r o
censo, üi'illada por responsáve] legalda licitailtc, ])ara se utilizar dos benefícios previstos nos at't. 42 a 45 da l,ci
Coillplcincntar n' 123/2006 -- Lei Gcralda Microclllpresa, com as alterações da l,ei Comi)lcillcl)tiàí n' 147/2014,
confot'mc NTodelo :'C': deste Edital.
4.2- Pat'a as cinpicsas (lue estdana regularillciltc inscritas no Cadastro de Fot'necedot'es e Picota(lorcs dc Scrxiços
da Prclêitura Municipal dc Tianguá, a apresentação do Certificado (lc Registro Ca(llisti'al -- ('RC,
tcontpanllado da (:onlprovação dc Validade da l)ocunlentação al;rcscntada pai'a o i'cgistio ou sita
atualização, substitui a habílitaçãt} jura(liça, regularidade fiscal c trai,alhisla c po(lerá, ain(la, sul)stituii' a
qualificação económico-financeira no to(lo ou cjn parte, (desde (luc iia comprovação (le dali(lado (lít

cjocumcntação apresenta(la parir o i'egistro ou atualização, constem os (}ocuinentos (luc as coinpi'ovcm.
4.3. A licitailte (lue ttpresentar documentação cm desacordo com quaisqt.le dessas exigências estará habilitada a
prosseguir no pt-acesso licitatório.
4.4. Pala a microenlpresa ou enlptesa de pequeno porte, (lue :apresentou a (eclaração coma)rovail(lo esta condição.
tendo sido declarada vencedora do certame, c h:tvendo alguma restrição na sua coillprovação dzl t'cgtilaridadc fiscal
c trabítlhista. conforme cláusula 4.1.3, seria llle assegurado o piano dc (}} (cinco) dias úteis. cu.lo lçjmo inicial
correspondciá ao iliontento em que for declarada vencedora (}o certame, ptorrogilveis por ígual})criado. desde (ltie
;ela tcclucrido pelo ijlteiessado, de fbínla motiva(ta, e aceito pela Administração, })aia a icgtilaiizaçãn (la
documentação, pagam)lento ou parcelamento do débito, e emissão dc cvciituais certidões ltcgativas oti positiva
on] efeito de certidão ncgiitiva, para a compro'fiação da habilitação c a respcctix,'a conta:ttação

4.4.1. A não tegu]arização c]a c]ocumentação, no prazo previsto ]lo item anterior, imp]icítrá decadência do (]ireilo
à coi[tiatação, seno prduízo das saí]ções l)revistas ]]o art. 81 da Lei Federal n" 8.666/93: sendo íhcultado à
Adiliinistt'ação convocar os licitailtcs remanescentes, na ordem de classificação, pata a assiítaluril do coillrato. otl
revogar a licitação.
4.5. A Comissão poderá solicitar originais de documentos já autcllticados, p::lra ílils dc vcrinicação, sendo a
licitante ol)ligada a apresenta-los no prazo máximo dc 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação.
sclb })ena de, não o h/onda ser considerada habilitada
}.6 Qnlndo todas as licitantes I'ferem ir\abililadas. é tçultado a Comissão flxíu' o pt'azo dc (}8 (oito) dias úteis.
pata a apresentação dc docliinciltação escoimadzt nas causas que piovocaiam a iiiabilit:ação.

5. DA I'RoPOSTA DE PlIEÇOS
5.1. A })reposta dc preços deverá ser apt'esentada no envelope n". 02 -- Proposta (lc Preços. cm liitguagctn técnica
clara c scm i'usuras, em no mínimo 01 (unha) via, en] papeltimbradn da flm a: observando se o seguinte
a) J):jta de apresentação (da abertura da licitação)=
b) Identificação do licitante;
c) Discriilliilação coinplcta dos seis içou, citando o(s) itens(s) cotado(s : pela licitantc;
d) Valores unitários em algarismo e global, cn} algarismo e por extenso, em reais:
e) Prazo para conclusão de todos os serviços cni cliasl
f) Declaração de que nos })reços oferecidos, estão incluídas todas as despesas de fornecimento dos materiais
c i)iào cle obra necessãi'ia, taxas, impostos, ençttrgos sociais e tias)alhistas, bbilcfícios, transpcnrtcs c seguros
g) Declaração (lue visitou os locais tios sclviços, e (lue tomou collheciíllento de todas as ttacilidades e
di-hculdadcs pala execução dos sei"v'aços, não se admitindo, posteriormente, o desconllecimeiito do local dos
serviços como justificativa pala eventuais :acréscimos ou aditivos ao contrato;
h) I'l'azul de validade da proposta, não infêl'ior a 60 (scsscnla) dias
) Asslnatuia identitlGávcldo signatário (sobre n cat'imbo ottequivalcntc), qtlc dcx-crá sci n t'csponsávcllcgal

pe[a Etllpresa. Va]e rcssa]].ar (]ue as P]ani]has de C]ustos da L.icitantc (]c\,'grão scr prccnc]lk]as c assinadas ainda flor
ptofíssiollalcoiltpctente, conforme os at'ts. 13 c [4 da Lei 5194/1966i
j) I'manilha de preços unitários (luç deratll naargem aos resultados aprcsciltaçks/rú prc)posta. coíll duas casas
decimais: n«
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k) Planilha dc Composição de Preços Unitários, pttt'a cada serviço constante do orçamento apiaictltíldo.
obtendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução dc cada serviço, tluais sejam
:quipanlelltos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização dc illlpostos e

taxas, e (quaisquer outros necessários à execução dos scrviçosl
1) Crnnogi'ama físico-llnanccít'o;
nl) Planilha analítica dc encargos sociais;
n) Conl})osição analítica cla taxa de B.D.T. (Benet'feios c Despesas li?dirctas), con6ornlc rccoinendaçõcs clo
'ribunaldc Contas da União -- TCU;

o) Relação da equipe técnica qt.te se cilcat'negará das obras c ser'ç'içou, covil a iespcctiva ltiilção;
p) Relação dos e(luipan)entoa e máquinas, com as t'cspcctivas caiactei'ísticas. c (ieclaraçãa que cslat'ão à
disposição para c\ecutarem os serviços.
5.2. As exigências contidas nas letl'as a, b, c, d, e, f. g, h e i podclão sei aprcsciltadas cotllbrlllc \ladeia ''D
de Carta-Proposta.

6. 1)0 PROCEDIA,LENTO LICI'l'ATÓRIO
6].1. O recebimento dos envelopes contendo a Doçunlciltação de Habilitaçã) e :ts Propostas de Preços será no dia.
lltJra e localprevisto i\o preâmbulo deste Edital
6.2. Após o Presidente da Comissão declarar encerrado o pt'azo para o !ecebimcilto dos envclol)cs. não salão
aceitas quaisquer outros documentos quc não os existentes nos respectivos envelopes, ncin será pciinitido (ltic se
liça qualquer' aderido oticsclarecimento sobre os documentos, de forma a altciai o conteúdo oiiginaldos nlcsillos
6.3. No 1loiârio previsto no preâmbulo clo Edital, a Comissão procederá a abertura tios env'elopcs n''. 01
Documentos de llabilitttção c fará o exame e conferência destes dc acordo cónlas exigências deste lidital, os quais
serão rt.ibricados pela Comissão dc l,imitação e colocados à disposição dos rcprescntalltes das lícitantcs. para club
)s examinenl e os rubtiquenl
6).4. A Comissão cxaillinará possíveis apontamentos feitos por representattttls dzts licit:tlltes, manilêstando-sc sotJrc
o scu acatamento ou irão. Em seguida, fará o julgatllento dos documentos ül)reseiltados. Caso estejailll)tementes os
rcprescntailtes de todas as licitantes o Presidcilte da Comissão f'ará diretamente a intiiuação clo rcstiltado cla
llabilitação, fiindameiltando a decisão:- caso contrário divulgará o regi.tltado através cjo Diário Olícial clo
l\.município. Se todos cstixetem presentes c/ou declil)arclíl do direito dc interpor (ltiaisqucr rccliisos coito'a a
decisão anunciada dc llabilitação, a (:omissão a scu critério poderá l)assar pala a Ihse (tc al)crtura dos cllx;elope
[o. 02 - 1'repostas c]c Preços, ní,] ]]]esnla sessã.o, cítso ttão abdiquenl do direito (]c iltterpor rccuiso. a (,onlissã

abrirá Q prazo para interposição de recursos conforme att. 109, Inciso l c alínea a da l,ei no. 8666/93 com mijas
alterações postctioies
6-5. Após kiecorrido o prazo para interposição de recursos ou proferida a decisão sobre os recursos interpostos a
Comissão marcar'á a data c hoiárío em quc dará o })rossçgllimento ao: ptocessn ]icitatório, dívu]gan(]o coill
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas pítt'a as liçitantes
6.6. Caso a scssãL3 seja suspensa os envelopes n'. 02 -- Propostas de ]'regos serão rubrica(]os pela Comissão dc

citação e liçitantcs, ficando sob a guarda da Comissão para prosseguinlen'o posterior do certame licitatório
é).7. Encurtada a fase cle habilitação e abertos os cit'ç'elopes das propostas de preços, não cat)crá desistência dc
propostca, salvo pol' nloti\ o devidanlentc justificado de fato sllperveniente c aceito pel:\ Coillissão
fi.8. Anel'tos os cllv'clopes n'. 02 -- Proposta de PI'aços, as pt'opostas sciào lidas para conheciliicilto dc todos c
.juntai]]cnte cona os demais documentos serão rubricados pela Comissão c; colocados à disposição das licitantes
para exanlinarcm e as rubricarem
6.9. As })ropostíts classificadas serão ordcttadas de acol-do coill a ordeili crcgcente (tos picços ofêt'ladcls
6.10. As dúv'idas que sut'girem durante as reuniões serão esclarecidas pela Comissão dc l-.imitação. lla presença (los
rellrcsciltatltes das licitantcs.
6.] 1. À Comissão é facultado suspendo qualquer sessão illediante motivo devidaincilte .justificado e marcar sua
reitbei'Lura pat'a outt'a oc:tsião, fhzcndo constar esta decisão en] ata
6.12. A Comissão poderá, pítra ailalisai os documentos de habilitação, as prol)testas dc l)teços c otittos
documentos. solícitas pareceres técllicos e suspender a sessão para icalizar diligências. a liin de ol)tcr iltais

íbrmações parzt fundamental suas decisões.
6.13. Será lavrada ata circunstanciada durante as sessões dos traballlos licitatórios.
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f).14. Todos os ju]gamentos c]e habilitação c dc propostas (]c [)ruços bem como avisos (liversosjjkjo cêi'laitic
serão devidamente pul)ligados no Ditírio Oficial do NTunicíl)io: https://»'ww,.tianeua.cc.govln'/diari(x)f c al/ .

7. DO CRTTER10 DE JI.rLGAl\ll:NTO
1. A licitação sela.julgada pelo critél'io de l\TENOR I'REÇO GLOliiAL.
2. Não serão cevadas em consideração: sob ncnhtima hipótese as propostlts (]e preços (ltic íizetctll relLrêilcia as

de outros ]icitantes. O ]icitantc quc proptiscr tc(]ução de preços em relação.à proposta (]c outro licitante terá a sua
nlediatamente desclassificada

7.3. Será coilsidcrada xcncedorzt a proposta que apresentar o menor preç(I' global, e atender as exigências deste
Edital, e que a])I'esente os preços unitát'ios propostos cill siillottia con: as coiilposiçõcs dc l)icços tiilitát'ios
;tprcsentadas.
7.4. No caso dc cillpate entre duas ou ilaais propostas, a classificação se fhl':ll por sorteio, em sessão pública. l)ai'a o
qual todos os licitantcs serão convocados, ou na mesma sessão de .julllamento das prol)testas, observadas as
condições de preferência para a microeinpresa e ei»presa dc pequeno porte.
7.5. Pret'erência dc contratação da microempresa ou em})rosa de pequeno porte nas condições de ciltpatc dc
propostas
7.5.1. Haxcn(]o ci ])ate entre as propostas, será assegurada colllo critério de desemt)ate, piefêlência de coiltiataçào
l)ara as microempresas e empresas de pequeno ponte, que aprcscntaranla dcclaiação qtic coiliprova esta coiltlição.
7.5.1.1. Enteilclc-sc por empa.te a(ruelas situações em que as propostas apresentadas pelas ttticrocmpi'esa
empresas de pequcilo porte sejam iguais ou ítté 10% (dez por cento) superio:es à propostzt mais bcn c]assi]ica(]ít

5.2. As con(tições aqui estipuladas somente salão aplicadas quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa dc pcquctlo porte.
7.5-3. Ocorrcitdo o clll])ate, proceder-se-á da seguinte forma:
7.5.3.1- .A microcnlprcsa ou empresa (]e pequeno porte mais bem c]âssificzlda poderá a})resentar proposta (]e preço
infêiior àqticla coi[siderítcla x-encedorit do certame, no prazo de dois dias, .desde que conste cn] atít sua intenção.
situaçãclenl (lue será adjudicado em scu favor o {lbjcto licitada;
7.5.3.2. nào ocorra)do a collLratação da nlici'oemplesa ou empresa dc pequeno [)arte, ila Roiilla do sul)itciil
ailtcrior, serão convoc:idas as telnanescente's, na lidem classiflcatótia, llata o exercício do mcsnlo direito. llo
prazo dc dois dia
7.5.3.3- no caso dc çcluivalência dos valores a})rebentados pelas microempresas e empresas de pe(lucro porte. será
balizado sorteio entre elas para que se idelltiflque aquela que primeiro pode:rá al)reseiitíti iltelhor proposta
5.3.4. na hipótese da não contratação ctít microemprcsa ou empresa de pequeno })opte, o objclo limitado sela

adjlidicacÍo eln ü'v'or da proposta Originalmente xenccdora do ccrtatllc
7.6. Xo caso dc divergência entre o valor numérico e l)oi' extenso, ptevalecelá o segundo.
7.7. Sótão (tcsclassiílcztdas as propostas:
a) c.]ue não atenderem as exigências dcstc Edital;
b) com preços supeiiotes aos valores máximos ac.linitidos no Editítl;
c) com picços maniüstamente mexe(luíveis, assim considerados aqueles que não vcnhain a lcr dcjlioilstiacla
sita \ habilidade íttravés de comprovação docuinelltal
7.8. As pi'artistas serão consideiadtts inexequíveis quando os valores soam Inf'eiiotes a 70% (setenttt por cellto) do
menor dos seguintes \'alteres:
a) média ittítnlética dos valores das propostas supci'iorcs a 50% (cinqúeilta pot' cettto) do 'ç'dor do Olçatilcnto
básico; ou
b) do calor do orçaEuento básico

9. Qt-lande todas as propostas forem desclassiâcadas, a Con)issão poderá âixat aos licitantcs Q prazo de 08 (oito)
dias úteis, para a apresentação de outras propostas escoimadas exclusivamente, nas céus:ts (luc cnsclai:tnt a
]csclassiflcação
7.10. O !esultado de .julgalilento final será dcvidainentc publlcitdo iio [)bário Oíicia] do N]uliicí})io.

8. DO CliITIClilo DF ACEITABILIDADE DOS PREÇOS
8.1. Os preços a serem cotados deverão levar cm coiitd os praticitdos iio lllercq(to, atendidas as pcctlliaiidil(lcs

8.2. Os preços deverão ser cotados por unidade e globalem Real-- R$. tK.l
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8.3. 11)cveião ser computados nos preços propostos o fbrnccimcilto elos iiiatcriais c itlão clc obt& cql\V.ilileillos,
maquinát'ios e tei't'ementas itcccssárias, todos os tributos, encztrgos sociais e trabalhistas. taxas, seguros e
impostos, inclusa\,e metes, que serão de totalresponsabilidadc da Contratad;
8.4. Os preços unit&lrios c totais máximos admitidos são os do orçamento oásico da Sccretaiia dc Tliflacsttiitlira.

9. DA HOBIOLOGAÇAo E AI).ltJI)ICAÇ.40
9.1. A Secretaria dc ]nfiaestrutura (]a I'refeitura l\,'municipal de Tianguá komologará o resultado da licitação c
adjudicará o objcto da presente licitante à empresa cuja proposta tellha sido declarada vencedora. dc acordo com
os critérios estabelecidos neste Edital
9.2. A adjudicação dos serviços, objeto desta licitação, cfctivar-sc-á. através dc conliato a scr assinado coili a
[icitante vencedora, que definirá os direitos c obrigações de Contratante,b Contratada, e (]o (lu:t] í]lrão parto o
presente Edital e seus allcxos, indcpcn(tentemente de transcrição.
9.3. A Secretaria de ]nü'aestrutunl (]a Prefeitura Nlunicipal de 'l'ianguil reservzt-se ao direito de citncelar esta
['amada de Preços a qua]qucr monlcnto por conveniência administrativa. :sem que aos ]icitantes cair)a (lua](ltier
direito a indcnização ou lessarcimentos.

10. DAS l)IPUGNACOES AO INSTRIJN'TENTO CONVOCATORIO
0.1. A impugnação perante a Comissão de Licitação, por licitantes, ,dos tertnos do presente Ecliti\l, por
cgularidadcs, falhas ou vícios, deverá se ef'etivai até o segundo dia útilailterioi à data fixada para a abertura dos

envelopes cle h:tbilitação, sob pena de decadência do direito dc in\pugilação llosterioi'.
l0.2. A interposição de impugnações não ilnpcdirá a participação dos interessados no processo licitatóric
l0.3. A impugnação pedante a Comissão dc Licitação, por terceiros não lic,itantes, dos tcmlos do picsciltc l?dital
por inegu[aridades, dcxcrá sc cfctivar até o (quinto dia útil anterior à (lata íixac]a ])aria :t abertura (]os ctlvc]opcs dc
[labi[itação, sob pena de (decadência do direito de impugnação posterior, devendo a Comissão julgar c rcspoildci-
cm aLé 03 (três) dias úteis

11. DOS RECtIRSOS ADNlINISI'liA'l'lhOS
1.1. Das decisões prof'áridas pela Comissão dc Licitação, caberá recurso lias casos cle

a) habilitaçãc] c/ot] habilitação;
b) .julgamento das propostas.

1.2. Os recursos serão processados dc acordo cojn o quc estabelece c' art.
alterações posteriores.

1.3. Havendo recurso referente à t'ase de habilitação, os envelopes contendo as propostas de todas as licitailtes,
inclusive o da i-ecoirente flcalão cm poder da Comissão até o julgaiilcllÉo do recurso intci'posto. /\ptccia(lo
ecurso, c caso ]laja a inabi]itação (]e qualquer licitante, esta deverá no })rezo de até 30 (trinta) dias ietiral o seu

enl,elope n'. 02 - Proposta de Preços, após este l)vazo, caso não sc.ja retirado, o cita'clol)c será dcstiuído.
.4. Os recua'sos deverão sei dit'igidos à Comissão dc Licitação c intcrooslos llicdiailtc })ctiçào sul)scrita por

eptescnTantc legal da iecorrei)te, conter(Jo as razões de -lato e de direito cÓn] as quais dose.ja imptiptar a (tccisão
prolbrida

5. O$ 1'ecursos devcrãtl scr protocolados iia Comissão de Licitação, tto dc\.ido prazo legal. não sendo
conhecidos os interpostos fora do prazo legalou em outro ót'gão da Adi»inistração.

109 da Lci n' 8.666/93 c alias

12. COXDlçOES I'Alia .4SSINATL RA DO CONTR.ATO
2.1. A licitante vciiccdora será convocada para assinar o Contrato lio prazo de cinco dias úteis (la expedição clo

ato dc convocação, pcldendo esse prazo ser prorrogado por uma x-'ez a pedido do interessado (Itiiaillc o scll
trailsctirso c desde (lue ocorra motivo .justificado aceito l)ela Adtllinistraçào. Se deconido esse prazo, a licitaitc
vencedora não coillpaiecer, decaíra do direito à contratação c soílerá as .;ançõcs l)revistas edil l,ci. e ainda sela
llcnalizada com multa dc 20% (vinte por cento) do calor total cio conta:ilo. Sendo facultada a \dministi'açãn.
convidei' succssil.,anlciitc, por ordem de classiflcítção, as demais licitflntes (lue llcttrão SLjleitas ns incsiliiis
condições pre\'estas para a pt'imeii'a, inclusive quanto ac] picço, ou ainda ,cvogat a3,/'l'imitação iildcpendelltemeilte
das penalidades aplicadas.
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12.2. Para garantir a execução das obras e serviços a CON']]tA']'ADA pre$tal'á C'nação dc (]ara+ltia:'Uu diilhcit'o,
ou çj[[ títulos da dívida pfit)liga, ou cn] I'lança bancária, ou em seguro g:i:rangia, no 't'alar coi'l'espondeiltc a 5%
(cinco })or cento)) do 'C'açor ora contríitado (a ser efetivado antes da assinatura do contrato, vá]ida })or }crío(]o não
níêrior a 6t) (sessenta) dias após a vigência da contrato), quc será devolvida quiulclo do icwbimctllo clellniti\o das

ot)ias e scrxiços, deduzido do valor, as inflações e multas por ventura cometidas.
2.2.1. A Caução de Garantia deverá ser prestada após o ato dc convocaçãolpara assinatura do coiittato

12.3. O prazo dc execução do presente contrato será dc 60 (sessenta) dias. contados a })artir dít data de ordeil
de início dons serviços. E de vigência dc 150 (cento e cinquenta) dias, a pa;tir di] data dât :tssinatur:t do contrato.

2.4. O prazo para início das obras c setvlços pela Contratada é de 05 (ci;lco) dias, contados a partir cla data dc
recebimento da ordcnl dc início dos serviços

2.5. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem ctnnvoçação pala a contratação, tlcíl
licitaiitcs liberados elos compromissos assumidos.
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13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIA'lEN'l'O DO OB.llCTO DA LICITAÇÃO
13 1. Quando todas as obras e sel'viços estiverem concluídos. c a rcqucrimcntcl da C=ONFRATAt)A. dar se i o
cccbimcmo pro\isório dos mesillos, quc sc tornará definitivo 60 (sessenta) dias após, atrztvés de Teimo dc

Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde que todos os será,içou estqam em perttitas condições de
funcionamento e uso, c executadiis dc acordo com os prqetos e especificações técnicas. Se, lacste período, for
constatada a existência dc quaisqucr (]cfeitos, imperfeição ou 'ç,ício na execução das sei"ç'içou, a CONTei..A.TODA é
obrigada a llrollover a suí] i'eparação, para obter o I'enfio de Recel)imento Definitivo dos Serviços.

14. DOS I'AGA)lIENTOS -- PRAZOS, REAJUSTES E RECO.riSOS FINANCEIROS
4.1- O pagaincnto ao xencedoi será ef'ett.lado atra\és dc chcqttc nominal ou através dc ordcni (lc crédito após a

iprcscnt:tção das res})ectívas Notas Fiscais dc Serviços c Recibo à lesotir:t'ia. e atestado de execução das ol)ras c
serviços. através dc lllccjicões mensitis

4.2. O pE'azo ptu'a pagamento será dc até 30 (trinta) dias a çonlai ({i çntt'ega da cloçumcnlação coEnlllçta na
lesou tai ia
14.3. Os preços serão fixos c incajustáv'eis atenderldo a legislação fêdeial, pelo })Criado de 12 (doze) meses, após
esse período serão reajustadas pe]a variação do INCC -- in(]icc Nacionaldc =ustcl da Coilstrtição Civilclo pcríodcl.

4.3.1. No cálculo dos reajustes sc utilizará a seguinte formula

R = F.âTC)l{ x v. onde: F.ATAR = IÍUI
.d

R
V

Valor do rcaj unte procuritdo;
Valor cojltratualdos serviços a serem reajustadas;
índice inicial-- INCC infere-se ao mês da al)tesentação da plopostal
Inclice final-- INCC refere-se ao mês de ani'v'crsário anualda proposta

14.3.2. O Falar cle'ç'e ser truncado na quarta casa decimal, ou sqa, desprezar totílliltciltc (la quinta casa dcciillalcill

3.4. Os recua'sos financeiros para pagamento das despesas dc execução das obras e serviços corrctão por coilla dc
recursos próprios do município dc Tíaliguá-CE, na seguinte dotação orçamentária:

08.01 -- Scci'etária dc Inl'raestru tu ra.
26.782.0501.1.024 - Consta'ução c Rccul)oração de Obrlts dc Arte.
4.4.90.51.00 - Obi'as c Instalações.
4.5. Se l]ouvct' ati'aso nos pagamentos, estes serão atualizados cona base iia iilcidêilcia dc .it.lias dc iliola dc 06

(sos por cento) ao ano "por rata telnpore". entre o dia previsto e a data do cl'etivo p:tgamçnto.

diante

15. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
] 5.1. Executam as obras e serviços +)e]o preço gjoba] cstipu]ado neste contrato c .pltregá-]os tota]nlente coi)c]uí(]os.
de acordo com os profetas cxccutiv'os e especificações técnicas, fornecidas; pph CONTRATANTE. cin pci-feito e
totalftlncioilanleilto: e ol)seio,idas as normas técnicas cie segurança. á&'
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15.2. Nlantcr picposlo no local das obras, que deverá scr uin engenheiro civil ou ar(lltiteto OlkWnólogo dc
construção civil, enl tempo integral, parzt representa-la na execução do coittiâto. \y
15.3. Nlanter un] diário de obra, attlalizado diariamente, onde constem todas as anotações pet'tineiltes às ot)ras c
scr'ç'iç 05 .
15.4. Re})atar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, ilo total ou em parte, o obÍeto do
Cotltiato cln (!ue se x'eriflcatem vícios, defeitos ou incorreções rcsultailtes de má execução ou de materiais
empregados indevidainentc
15.5. Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos ftdcraís, estaduais ou .municipais, relacionados com íts obras

serviços em execução e todas as normas dc segurança aplicáveis.
5.6. Aceitar', lias nlesnlas condições contratuais, os acrésciiitos Oli dinlinuiçõcs efetua(las {tté o lii»itc dc 25%,

(vinte c cinco por cento) do valor iniciando çotlTratfl
5.7. [tesponsat)i]izar-sc pc]os danos causados a Contiatattte ou a terceiros decorrente (]c sua ct]]pa ott dolo,

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa iesponsabilidadc à fiscalização ou acoiilpailliaillcilto
efetuado pela CONTRATANTE
15.8. Rcsponsabilizai-se pelos pagamentos c rccollaimentos de ençatgos sociais, traballlistas, ptevidenciários:
líscais e comerciais resultantes da execução clo Contritto
15.9. Nlailtcr durante toda a execução do cotltrat:o, cm compatibilid:tde com íts obrigações assuttliclas, todas íts
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

16. DAS OBRIGAÇOES DA CONTR \T \NTE
16.1. Providellcíar os pagaillciltos devidos à contratada, nos prazos acoi'dados, c dc acordo caiu as Notas
fiscais,'Futuras eillitidas c atestados dc medições emitidas.
16.2- Fiscalizar e acompanhai a exccttção das obras e serviços através da Secretas'ia dc Inflaestiutura. caiu o
devido fiscalda ot)t'a r alteado cnl portaria
16.3. Atestam- :t medição das obras e serviços cfbti\,amante executadzts, panteftito de pagitmcnto.
]6.4. Comunicar à contratada toda c quaisquer irregularicl:tules ocorridas na execução do contrato e exigia as
devidas ptovidêt)aias que den)andem da Contratada

17. nAS SANÇOES
17-1. A CONTRATADA sll.deitar-se-á, em caso de inadimplêtlcia dc suas obrigações, scíli prcitiíz.o (-lc

respoisabilldade clv'ile criminal, as seguintes sanções administrativas:
) rTlulta dc 20% (vinte por cento) sobe'c Q valor global do contrato, caso oçon'a desistêílcitittltalnu l)nt'cial

dc executar os será.'içou:
b) multa de 0,1% (huna décimo pol' cento) sabre o valor de Cada parcela. poi' dia dc aü'aso na

conclusão, conforme previsão no cronograma físico-financeiro;
ç) multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor global dc comrttto, por dia que exceder o prazo

cle conclt,tsão totall)icvisto no cronograma físico-financeiro;
d) suspensão tempos'ái'ia dc pai'ticipai cm ]icitação Oli conta-atar c:)m a A(]nlinistração pelo prazo cle 01

(um) ano;
e) declarttção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Public:icn(ltt:luto pcr(Itirat'cm

os motivos detcHlillcâDtCS da punição tlu até cltle sqit pronlovicla a )-eaklilitação perante a Administl-ação. (lue será
concedida al)ós o contratado ressarcir ã Administração pelos prejLiízos causados e depois dc dcconido o prazo da
suspensão aplicítcla no item anterior

18. - DA RESCIS/\O CONTRATUAL
8.1. A inexecução total ou parcial deste contrato cnsejará :t sua rescisão: com as collsc(ltiências coillntli

pies'istas etn Lei
18.2. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por ato unilateral e restrito díi Conta-atantc
[8,3. O coi)trato poderá ser rescindido antigavc]mente, por acorc]o entre í's partes, desde (]ue l]í\ja comi\
para a Contratante
18.4. Fica ainda assegurado a Cotitrataiite o direito de rescisão (teste contratqx in(!q)cndenlcmciltc
:xtrajudicía]ou (]c interpelação judicial, nos seguintes casos: ®}/
) .\tiaso in.justificado por fetais cle 15 ((]uinze) dias consecutivos do início çia execWâo das ollras e seiviç
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t ) in erupção das obras c serviços sem justa causa e prév a cm iu iicnçã{. a Con raallle pc r mí:Çye í)5 (cinco)

c) Desatendimento das dctelnlinações regulares de rtpi'cscntanlcs quc fbtem (tçsignaclos pela (:ontratanlc, para
aconlpaithar, na (!ualidade de fiscal, a execução das obras c serviços;
d) Descuml)riincilto dc qualquer determinação da Coiltiatantc, ['cita cm base contratual.
e) Transfêi'ência das obras e serviços, objeto do pi'esente conta'ato a terceiros, no todo ou em pítrte, seno a pt'éx ia e
expressa autorização da Contratante;
E) Cometimento ]'Citei'ado de falhas causadas nit execução das abras e scrx idas:
g) A leittidão na execução das obras c serviços, levando a fisca]ização a coillptovar a iiiil)ossibi]i(]::l(lc da
conclusão das obras e serviços nos prazos estipulados
h) Eí\trai' em concordata. falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobtc qualquct dc sais
c.lifigCHteS
) Ptu a atender o interesse c conveniência adillinistrati\ a: lilcdíantc coultmicação êl C=ontu {lt:td:i, com alltecedência

ilaíninla de 30 (trinta) dias, des(te que seja efetuado o pagatncnto das obt'a'; e serviços eféti\:tlncElte executados. c
devidamente aprovados até a data da rescisão conta'atual
18.5. Declarada a rescisão contratual em clccorrência de qualquer um dos ülndamentos do item anteiiot, a
CQntl'atada receberá exclusivamente o pagaillcnto d:ts obras e serviços executados e recct)idos, dccluzido o valor
coircspon(lente as multas poi"x,'altura edis(entes
8.6. Não caberá a Contr:atada indenização dc qt-talquci' espécie sqíi ít cINe título for. se o contrato 'ç'icr a scr

rescindido cnl decai'rência de descuml)t'imcnto das normas nele estztbelecidzt

dia

19. 1)ISI'OSIÇoFS FINAIS
19.1. Indc})endente de declamação expressa, a aprcsent:tção da proposta implicará na aceitação l)leda e total das
cláusulas e condições do presente edital
19.2. Os casos omissos Jlcstc edital serão resolvidos pela Comissão P.:!manetltc de l.icit:ação da Prclbitllta
M.unicipal de Tianguá
19.3. Este Edital e seus ailcxos po(terão ser examinados na sala da Comissão Petillanctltc dc t,imitação da
Pi'efeitura N'tunicipaldc Tianguá, sito à Av. Moisés Nloita n" 785 -- Baixo Ncnê I'lúcido -- Tiangtiá-CE, ilo Itorário
das 08h às 17h, nos dias úteis. E nos seguintes sitas: Portaldas licitações do I'ritauHaldc (:oiltas clo Estado do
Cear'á -- }y»2y:!gÊ:gÊ:gÉ2y:!!H'licitações c Prefeitura b.'Tunicipalde Tianguá: }b:\õn)::!bllauÊ!;çbSfi\x::1l! .:
19.4. Demais infon]]ações podem ser ol)tidas .junto !] C:omissão de Licitação. no hotáí'io e dias ac
ctlencionaclos, pejo telefone(88) 3671.2288 ou pejo e-luailljçjlacê!!jj:!!aJlg! ;!:çBgal::bE

Tianguá-CE, 06 de janeiro de 2023

Ú«à.l«.w«,& y@.,&
Dci(l .júnior do Nascimento

Presidente cta Comissão de l.imitação

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá -.- Ceará www.tian
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 - Foi.e: (88) 3671-2288

ua.ce iov.br


